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AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE LICITACÃO

Ofício 383/2022

Senhor Presidente, da CPL,

A Secretaria Municipal de Planejamento, por meio de seu, Secretário Municipal, e com base no Art. 24, 
inciso II, caput da Lei Federal N" 8.666/93, vem através deste, autorizar a abertura de procedimento licitatóno, 
objetivando: A aquisição de exti itores de incêndio novos e seus acessórios, fabricados de acordo com as 
normas técnicas em vigor (ABfó' /INMETRO), para atender as necessidades da secretaria Municipal de saúde/ 
Fundo municipal de saúde de C?r>pestre do Maranhão-MA.

Declaro ainda que na qu ■ idade de ordenador de despesas da Administração direta, deste município e para 
os efeitos do inciso II do artigo 1o da Lei Complementar n° 101 — Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa 
acima especificada possui adeouação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
compatibilidade com o plano plurmual (PPA) e com a Lei Orçamentária (LDO).

Para garantir maior agilidade ao processo, foi realizado cotações de preços de mercado junto ao Setor de 

Compras, conforme relatório e lauclo técnico.

Encaminha-se à Comissw Permanente de Licitação -  CPL para as providências legais.

Campestre do Maranhão -  MA, 04 de Outubro de 2022.

Secretária Municipal de Saúde

Av. Juscei' ; Kubitschek, n° 524 A - Centro CEP: 65968-000, Campestre do Maranhão
CNPJ/MFn” 11.402.239/0001-04 .

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br


EXTINCHAMA EIREU
CNPJ: 39.711.905/0001-05 INSC. EST.: 12.671129-1 EXTlil
AV. DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA N.° 1427 - CENTRO CEP: 65.903.270 IMPERATRIZ - MA CHAmft
FONE: (99) 98137-9966 E-MAIL: extinchama,extintores@hotmail.com
COD. CLIENTE:

RAZÃO SOCIAL: MUN. DE CAMPESTRE DO MA-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ENDEREÇO: AV.JUSTINO TEIXEIRA DE MIRANDA
BAIRRO: CENTRO
FONE / FAX: t ü m i03-7176
CNPJ: 11.402.239/0001-04

| n.° ORÇ.:
CONTATO: 
CEP: 
CIDADE: 
ESTADO: 
INSC. EST.:

SAID
65968-000 
CAMPESTRE- MA 
MA

Prezados Senhores,

Vimos pela presente submeter à apreciação de V. S. a nossa proposta para 
fornecimento conforme abaixo:

COD_______ UNID______________________ PRODUTO_____________________ QUANT PREÇO UNIT_________ TOTAL
PÇ EXTINTOR PÓ QUÍMICO ABC 06 KG 1 400,00 400,00
PÇ RECARGA EXTINTOR PÓ QUÍMICO C02 6 KG 2 200,00 400,00
PÇ RECARGA EXTINTOR ÁGUA (AP) 10 LT 2 150,00 300,00

DATA DO FECHAMENTO 
00/00/0000

QUANTIDADE DE PEÇAS 0,0% DESCONTO

5 VALOR TOTAL R$ 1.100,00
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇAO: 10 DIAS M 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS »  
GARANTIA: CONFORME NORMAS H

CONDIÇOES DE PAGAMENTO 1 QUANTIDADE DE PARCELAS

AVISTA R$ 1.100,0) Autorizamos a prestação de seviços conforme proposta comerciai.

... .................. ...............  .....  JIlUo». -.. _ .Ii--------------------------------
| CLIENTE E CIlNCHAMA
t i ............... ........•■■uni'.................................. . n 1 .......................  ....... .....   imimm i. i.— ... - i   ..........  ........ - ■ ....— .................. » ...............................................................................................................................  . . .................  . . W — ■ ■■■. , .. . r ............................—  m i i    

INOTA: OS EXTINTORES SERÃO ENTREGUES: CARREGADOS, SELADOS E COM ANEL DE VALIDADE CONFORME
|NORMAS E PORTARIAS DO INMETRQ E CORPO DE BOMBEIROS. JUNTO AOS EXTINTORES ACOMPANHAM A
IFICHA DA NR-23 EXIGIDA PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO._____________________________________________
In ESTE ORÇAMENTO NÃO ESTÁ MCLUSO TROCA DE PEÇAS SE NECESSÁRIO COM AUTORIZAÇÃO DO CLIENTE

"O SEGURO INDENIZA UNIA MORTE, MAS NÃO SUBSTITUI UMA VIDA!" PROTEJA-SE!

mailto:extintores@hotmail.com


A. F. EXTINTORES
CNPJ: 09.342.714/0001-52 

INSC. EST. 12.244.672-0

ORÇAMENTO

Cüente: Município de Campestre do Ma Data: 03/10/2022
Endereço: Ave.Justino Teixeira de Miranda Cidade: Centro
Fone: Contato: 99 8103-7176

Prezados Senhores,
Vimos pelo presente apresentar a nossa proposta para fornecimento conforme abaixo:

Item Especificação Quantidade Preço Unit. Preço Total
01 Agua 10 litros (Recarga) 2 175,00 350,00
02 Extintor novo ABC de 6 kilo 1 450,00 450,00
03 CO 2 de 6 kilo (Recarga) 2 235,00 470,00

TOTAL 1.270,00

Nota: Os extintores serão entregues carregados, selados, rotulados, lacrados e com anel de 
validade conforme normas

jp /  /  ̂  i

_______________ _______ _____________ jÊ a Â M  J

Cliente A; F. Extintores

Áv. José Bernardino n.° 539 -  Setor Industriai 
CEP. 65.800-000Balsas-M A  

Fone /F ax : (99)3541-3816



AV DORGIVAL PINHEIRO DÊ SOUSA,1425 - CENTRO - IMPERATRIZ< MA 
CNPJ: 27.884.267/0001 - 45 - INSC EST, 12.529.656-8

Fone i (99)3524-8104 -  E-maif : extinchama.extintores@hotmaii.com

ORÇAMENTO H“ J 16343
^VENDEDOR : JOATAN ORÇAMENTO TOTA;; 03/10/2022

iCUENTE-. MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MA- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FANTASÍA: SEC. DE SAÚDE DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
ATT : SAID
.ENDEREÇO iAV.JUSTINO TEIXEIRA DE MIRANDA CEPS 65.968-000
'SAfRRG; CENTRO CIDADE; CAMPESTRE DO MARANHAO UF: MA

FON E / FAX : CNP.1/CFF: INSC. EST.
E-MAIL: ..! .................... ...... ....... ... _____...............,............. ........... .........................  .........

PREZADOS SENHORES:
VIMOS; PELA PRESENTE SUBMETER À APRECIAÇÃO OE V.S. A NOSSA PROPOSTA PARÁ FORNECIMENTO CONFORME ABAIXODISCBIMINADO:

ITÊNS DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS QTD. VL. UNIT. VLDESC VI. TOTAL

1 EXTINTOR PQS ABC 06 KG 1.00 430,00 0,00 430,00
2 RECARGA EXTINTOR GÁS CARBÔNICO (C02) 06 KG 2,00 220,00 0,00 44 0.00
3 RECARGA EXTINTOR ÁGUA PRESSURIZADA (AP) 10 LT 2.00 160,00 0,00 320.00

b B S ERVAQS e s

SORSA: 1.190,00

DESCONTO 0,00

VALOR TOTAl : 1.190,00
c o n d iç õ e s  seroús

VALIDADE 90 DD /4Í?VREGA 5 DD CONDIÇÕES DE PGTO A VISTA GARAf T|A sCONFORME NORMAS

''Nossos sewiços. peçás éfequiparíientaa estão rigorosamente eni conformidade;às PõrtEiríás 005/2011 206/2011 é:3Ò0/20l2 do 
IN METRO. .'Portanto, ( e çoiriDonentes d-;vem sor submetidos à ensaios de verificação. Havendo hecess dade. de substitu ção(õeô) 
de peça(s), será objî o dprjova^çqm çntoe nova aprovação."

WÍÇHAtóS CLIENTE
AUTORIZAMOS À EFETIVAÇÃO DA PRO PO STA  COJSEHCIAL

mailto:extinchama.extintores@hotmaii.com


SECRETARIA DE 
SAÚDE

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
MARANHÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: Aquisição de extintores de incêndio novos e seus acessórios, fabricados de acordo com 
as normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO), para atender as necessidades da secretaria Municipal 
de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de Campestre do Maranhão-MA., conforme especificações e 
quantidades estabelecidas abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD. VLUNT VL TOTAL

1 EXTINTOR PÓ QUÍMICO ABC 06 KG UND 1 R$ 400,00 R$400,00

2 RECARGA EXTINTOR PÓ QUÍMICO C02 6KG 2 R$ 200,00 R$ 40000

3 RECARGA EXTINTOR AGUA (AP) 10 LT UND 2 ' R$150,00 R$ 300,00

UM MIL E CEM REAIS R$1.100,00

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A aquisição dos extintores de incêndio destina-se a atender a necessidade de manter a segurança dos 
servidores, bem como a integridade do Patrimônio Público, além de atender as exigências estabelecidas 
pelas Normas Técnicas vigentes, dentre elas NR 10, objetivando combater eventuais focos de incêndio que 
venham a ocorrer. ;

3. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO
3.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de entrega não 
superior a 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do 
instrumento de contrato, se for o caso..

4. AVALIAÇÃO DO CUSTO
4.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 1.100,00 (UM MIL E CEM REAIS). O custo 
estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com 
base em orçamentos recebidos de smpresas especializadas, em pesquisas de mercado.

5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
5.1. Os bens serão recebidos:
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência.
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes TR, e suá 
consequente aceitação, que se dará ate 05 (cinco) dias do recebimento provisório.
5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações 
técnicas exigidas.

6. Q3RIGACÕES DA CONTRATADA
6.1. A Contratada obriga-se a:
6.1.1 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 
estrita observância das especificações do TR, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da mana, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
6.1.1.1. A CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação da “Autorização de Fornecimento”,' 
conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente 
datada e assinada por funcionário autorizado do(s) órgão(s) partícipe(s) desta licitação;
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,18 e 
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

A v. Juscelino Kuljschek, n° 524 A - Centro CEP: 65968-000, Campestre do Maranhão
CNPJ/MF n° 11.402.239/0001-04
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SECRETARIA DE
PREFEITURA DE

DO MARANHAO
C/vUfcM icfc doe* !

6.1.2.1. 0  dever previsto no subitem interior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o 
produto com avarias ou defeitos;
6.1.3. Atender prontamente a quaisqiier exigências da secretaria municipal de saúde, inerentes ao objeto da 
presente licitação;
6.1 A  Comunicar à Administração, nó prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato;
6.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7. C3RIGACÕES DA CONTRATANTE
7.1. :A Contratante obriga-se a:
7.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes no TR, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
7.1.2. Acompanhar e fiscalizar o Cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado;
7.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

! > ii

8. MEDIDAS ACAUTELADORAS
8.1. Consoante o artigo 45 da Lei h° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagámento, em caso de risco iminentè, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO
9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 
dirirriir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.
9.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato.
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
reditytórios, ou emprego de material iriadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 
Lei n° 8.666, de 1993.
9.3.0  fiscal do contrato anotará em .-gistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano,' bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário è regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competence para as providências cabíveis.

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÒSS ADMINISTRATIVAS
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei n° 10.520, de 2002, do 
Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto n° 5.450, de 2005, a Contratada que, no decorrer da contratação:

Av. Juscelino Kubilschek, n° 524 A - Centro CEP: 65968-000, Campestre do Maranhão
!. CNPJ/MF n° 11.402.239/0001-04
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.1
SECRETÁRIA DE CAMPESTRE

SAÚDE MARANHAO

PREFEITURA DE

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;
10.12. Apresentar documentação falsa;
10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.4. Cometer fraude fiscal; ,
10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato.
10.2, A Contratada que cometer quaíquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação;

b.1. Moratória de até 05% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até 
o limite de 30 (trinta) dias;
b.2. Compensatória de até 0,5% (melo por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçãó 
tota! ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor 
cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.
c. Suspensão de licitar e impedimení:o de contratar com o ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, pelo prazo de até 
dois.anos;
c . l j a l  penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, 
conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CG U/AG U e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 
2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1a Câmara do TCU.
d. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco 
anos;
e. D'eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
cauéados;
10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
10.3, Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do 
contrato decorrente desta licitação:
10.3.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos; 1
10.3.2. Tenham praticado atos ilícitos s/isando a frustrar os objetivos da licitação;
10.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.
10.4; A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
10.51. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da condutá 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade.
10.6; As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos; 
ou rfecolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos ná 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
10.6.1. Caso a Contratante determine; a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (TRINTA) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.7, As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
10.8, As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízc’de outras medidas cabíveis.
10.9, As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital.

b. Multa:
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SECRETARIA DE 
SAÚDE

PREFEITURA DE

DO MARANHAO
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11 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO . f

0  contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a sua vigência até 31 de 
dezembro de 2022, podendo o mesmo ser prorrogado conforme dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93.

Campestre do Maranhão -  MA, 04 de setembro de 2022.

MAIANY^OPES JADÃO
Secretária Municipal de Saúde

Av. Juscelino KubKschek, n° 524 A - Centro CEP: 65968-000, Campestre do Maranhão
CNPJ/MF n° 11.402.239/0001-04
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N U M ER O  DE INSCRIÇÃO  

39.711.905/0001-05 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA D E  ABERTURA  

09/11/2020

NOME EMPRESARIAL 

EXTINCHAMA EIRELI

TITULO  DO  ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
********

PORTE

EPP

CÓ DIG O  E DESCRIÇÃO  DA  ATIVIDADE ECONÔMICAPRINCÍPAL

33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente

CÓ D IG O  E DESCRIÇÃO  DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento da sistemas de segurança eletrônico

C Ó DIG O  E DESCRIÇÃO  DANATUREZA JURlDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOG RADO URO
AV DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA

NÚM ERO  COMPLEMENTO
^ 4 2 7  ********

C E P  BAIRRO/DISTRITO
65.903-270 CENTRO

M UNIClPIO  u f

IMPERATRIZ MA

E N D E R E Ç O  ELETRÔ NICO

EXTINCHAMA.EXTINTORES@HOTMAIL.COM
TELEFONE
(99) 8137-9966

E N TE  FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA ! :

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/11/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASÍTUAÇÂO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/05/2022 às 15:28:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA ■ SEFAZGO
C N P J: 06 .158 .455 /0001-16

Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP: 65901-480 - lmperatriz-MA

PREFEITURA DE IMPERATRIZ

CERTIDÃO

22/09/2022 08:54:14 
USUÁRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS-CND N° 18474/2022 
AUTENTICAÇÃO:VPWR-ATEO

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte EXTINCHAMA 
EIRELI, devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ 39.711.905/0001-05 abaixo qualificado, encontra-se em 
situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não 
constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente 
data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - 
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 39.711.905/0001-05 

Razão Social: EXTINCHAMA EIRELI

Endereço: DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1427 CENTRO

Inscrição: 428458278-6

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 
Data de Inicio: 09/11/2020

Atividade Principal: 3314710-MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO GERAL NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Nome Fantasia:

A Referida Certidão terá validade até 07/11/2022.

IMPERATRIZ-MA, 22/09/2022.
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Consulta Regularidade do Empregaĉ

C A IX A  EG Q N Ô M iC A  FED ER A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 39.711.905/0001-05
Razão Social: e x t in c h a m a  e ir e l i

Endereço: a v  d o r g iv a l  p in h e ir o  de s o u s a  1427 /  cen tr o  /  im p e r a t r iz  /  ma /  65903-270

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7 , da Lei 8 .036 , de 11 de maio de 
1990 , certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/ 09/2022  a 13/ 10/2022  

Certificação Número: 2022091402160567029116

Informação obtida em 22/ 09/2022  0 8 :49:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade 
no site da Caixa: w w w .caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultactf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultactf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EXTINCHAMA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 39.711.905/0001-05 
Certidão n°: 15093323/2022 
Expedição: 11/05/2022, às 15:25:10
Validade: 07/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que EXTINCHAMA e i r e l i (m a t r i z e f i l i a i s), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 39.711.905/0001-05, NÃo c o n s t a  como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta :certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à ideiitificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em setítença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais'trabalhistas, inclusive no concernente áos 
recolhimentos pre v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas,- a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia 'ou demais títulos que, por 
disposição legal, cóntiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cadt*tst.jus.br

http://www.tst.jus.br


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 057115/22 Data da 12/08/2022 16:01:48

Inscrição Estadual: 126711291 CPF/CNPJ:39711905000105 

Razão Social: EXTINCHAMA EIRELI

Endereço: AVE DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1427 CEP: 65903270 - CENTRO

Telefone: (99)984555252 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/12/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/09/2022 09:09:51

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


PREFEITU RA DE

GABiNETE DO
PREFEITO — — ~ rirtrçMinnnv

PORTARIA N° 100, DE 02 DE JUNHO DE 2021

“Dispõe sobre a nomeação de servidor público 
municipal para exercer cargo em comissão e dá 
outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado 
do Maranhão, FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais

« a  A v t  / I n  T a t  A-**%-* *■*«-* <4 A. /fi iv m o Í vm r \
.L V IÜ V * Í- Í !1 !V - 'A 1 V *_ J  JL tv *  i  U t ,  '  U j  Y Ã  M-Í4- J _ « V i  ' y i ^ a U i V «  V4-W i v m m u . n u i

RESOLVE:

Art. Io NOMEAR, o(a) Sr(a). Jorge Antonio Vieira de Sena, portador do 
documento de identidade RG n° 047923502013-4, SSP/MA, e CPF n° 490.873.041-53. 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Presidente da Comissão de 
Licitação do quadro de servidores comissionados da Prefeitura Municipal de Campestre 
do Maranhão.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 03.05.2021, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, AOS 
02 DIAS DO MÊS DE IUNHO DE 2021.

Prefeito Municipal

Rua Qriúdo Gomes, 134 - Centro, CEP:6b968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17

m m . campestredomaranhao. ma.gov. br
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PR EFEITU R A  DE

AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
Pelo presente instrumento, autuamos o presente processo administrativo em 

procedimento licitatório, nas condições abaixo.

DADOS DO PROCESSO

N° Processo I 067/2022 I
Administrativo:

N° Processo de 
Contratação:

023/2022

Modalidade: C;SPENSA DE lic ita ç ã o

Orgão Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Objeto: Aquisição de extintores de incêndio novos e seus acessórios, 

fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor 
(ÂBNT/INMETRO), para atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde/fundo municipal de saúde de Campestre do 
IVIaranhão-MA.

Valor Estimado: R$ 1.100,00 (UM MIL E CEM REAIS)

1. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio constitucional 
da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo 
de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de 
idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágrafo único, do art. 26 da Lei 
8.666/93. Inobstante o fato ds^resente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 
24, II da Lei 8.666/93, o que ju -.tifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito 
de eventual fragmentação de ‘lespesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações.

Campestre do Maranhão -  MA, 05 de Outubro de 2022.

Rua. Oniído Gomes, 134 - Centro\ CEP:65968-000. Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 -17

•AVAv.campestredomaranhao.ma.gov.br



COMISSÃO 
PERMANENTE 
D E LICITAÇÃO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
^ S D O  MARANHÃO

Csuleka-Lík-i/w  t+ ffscfe tin t& i

Encaminha-se a Assessoria Jurídica do Município. 

Senhor Assessor Jurídico

DADOS DO PROCESSO
N° Processo 0'7/2022

Administrativo: )
N° Processo de 

Contratação:
023/2022

Modalidade: D-SPENSA DE LICITAÇÃO
Orgão Requisitante: S GRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Objeto: Aquisição de extintores de incêndio novos e seus acessórios, 
fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor 
(ABNT/INMETRO), para atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde/fundo municipal de saúde de Campestre do 
Maranhão-MA.

Valor Estimado: R11.100,00 (UM MIL E CEM REAIS)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 

administrativo em epígrafe, ppra exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos 

do parágrafo único, do Art. 38; da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.

Campestre do Maranhão -  MA, 05 de Outubro de 2022.

)

de Sena
de Licitação

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 -17

ymv.campestredomaranhao.ma.gov.br



SECRETARIA DE 
SAÚDE

CONTRATO N° XXXX/2022
CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxxxx E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO ■ MA, com a sede na Rua Onildo 
Gomes, n° 134 - Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-000, inscrita no CNPJ N.° 
01.598.550/0001-17, representada pelo Secretário Municipal de xxxxxxxxx Sr. xxxxxxxxxxxxx RG: 
xxxxxxxxxx, CPF n°. xxxx,097.xxxxx-87 a seguir denominada CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa XXXXXXX, inscritas no CNPJ, sob o n° XXXXXXXX, com sede na XXXXXX, representa

outras cominaçoes contratuais ou legais a que estiver sujeita;
VIII.Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Çontratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

IX.O licitante CONTRATADO (A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e materiais 
resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa;
PARÁGRAFO ÚNICO -  O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 
outros.í , \
CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A v. Juscelino Kubitsciek, n° 524 A - Centro CEP: 65968-000, Campestre do Maranhão
. CNPJ/MF n° 11.402.239/0001-04
www.campestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br


SECRETÁRIA DE 
SAÚDE

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
MARANHÃO

t/k's M-e>ísôpM-t-te* /

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
I] Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato;
I I) Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar o recebimento do 
objeto deste Contrato;
líl) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na execução 
do objeto.
CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
A vigência do presente contrato seçá até XX de dezembro de 2022, prorrogada nos termos e condições 
previstas na Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para à aquisição do objeto deste contrato é imediato^enforme as 
necessidades da Secretária Municidal de Administração de Campestre do Maranhão^
CLÁUSULA QUINTA -  DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do presente contrato é de R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)
PARÁGRAFO PRIMEIRO
© pagamento a CONTRATADA será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanç& oTOCr outro setor 
específico da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, no prazo m á x ir^ le  até 30 (trinta) 
dias, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada jw i^ e to r  competente.
Pa r á g r a f o  seg u n d o
Os preços incluem todas as despesas com impostos, seg 
ejventualmente incidentes sobre osprodutos, não podend^l^rei 
CLÁUSULA SEXTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇ
As despesas decorrentes da contratação correrão 
ÓRGÃO 01 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAI 
ÚNIDADE 04: xxxxxxxxxxxxx MUNICIPAL D 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 122 00,
Municipal de Administração 
^ATUREZA: 4.4.90.52.00 -  Equip;
Ftecurso: 1.501.00
UNIDADE 06: xxxxxxxxxxxx M 
DOTAÇÃO ORÇAMENT, 
Assistência Social 
(ÍLÁUSULA SÉTI 
Ó descumprim 
contratada

:esjtaxas ou outros encargos 
de qualquer natureza. 

JEMPENHO
te dotação orçamentária: 

IARANHÃO

Manutenção da Secretaria

rial Permanente 
'58.075,00 

xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx 
19 2018 0000 -  Manutenção da Secretaria de

LIDADES
arqial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

vistas ria Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo
ádministn 
PARÁ' 
e^s 
infraçi 
CLÁUS

-  As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter compensatório 
o eximirá a cclitratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

jdas.
ITAVA - DA RESCISÃO

Ã inexecução total ou parcial deste bontrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais 
e as previstas em Lei ou regulamento.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Conátituem motivos para rescisão de pleno direito do presente contrato 
as hipóteses elencadas no art. 78, bã Lei 8.666/93.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
áiilateral e escrito da CONTRATAíVE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78, da 
Cei n° 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Esip Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem 
cíualquer sanção ou penalidade, • reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
cbnveniência para a CONTRATANTE.

Av. Juscelino Kubitsdiek, n° 524 A - Centro CEP: 65968-000, Campestre do Maranhão
CNPJ/MF n° 11.402.239/0001 -04

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br


SECRETARIA DE 
S A Ú D E

", ••1'

MARANHÃO
0'ifícé'O-ííáf- dev f^ te - /

SUBCLÁUSULA QUARTA -  Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão unilateral 
deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos: 
£i) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do objeto efetivamente 
executado até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e 
expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
(|ONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto;
é) cometimento reiterado de falhas;causadas na execução do objeto.
CLÁUSULA NONA -  DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A CONTRATADA responderá por pèrdas e danos que vier a sofrer a CONTRATAR 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou 
independentemente de outras comlnações contratuais ou legais a que e s t iv e i^ y ^ k ^
CLÁUSULA DÉCIMA -  DO FORO* A
F ica eleito o foro da cidade de Pcrtõ Franco, comarca da qual o Município da PoU^ranco é termo, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deajÉ^ontrato, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. ^
,ijpara firmeza e como prova de assim haverem, entre si, a ju s \^ ^ Q n y ta d o , é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, d e p o is ^ ^ i l ^ | / ^ 8 o  conforme, é assinado pela 
contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

estre do Maranhão/MA, XX de setembro de 2022

CONTRATANTE ■ SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXX
' xxxxxxxxxxxx

CONTRATADA - XXXXXXXX
* : CNPJ, sob o n° XXXXXXX

Representante Legal

Testemunhas:
Nome:______________________;____________ CPF n°____

Nome:__________________________________ CPF n°____

Av. Juscelino Kubitschak, n° 524 A - Centro CEP: 65968-000, Campestre do Maranhão
CNPJ/MF n° 11.402.239/0001-04

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br


PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo n° 067/2022 

Dispensa de Licitação n° 023/2022

Interessado: Presidente Da Comissão Permanente De Licitação.

Assunto: Análise prévia da viabilidade de dispensa de licitação para contratação de 

empresa especializada para Aquisição de extintores de incêndio novos e seus 

acessórios, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor 

(ABNT/INMETRO), para atender as necessidades da secretaria municipal de 

saúde/fundo municipal de saúde de Campestre do Maranhão-MA.

Ementa: Direito Administrativo. Licitações e Contratos da

Administração Pública. Lei n° 8.666/93. Dispensa de Licitação.

Análise prévia. Viabilidade. Art. 24, II, da Lei n° 8.666/93.

I. DA CONSULTA

Trata-se de consulta encaminhada pelo Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação,; quanto à possibilidade de elaboração de processo de 

dispensa de licitação voltado para contratação de empresa especializada para 

Aquisição de extintores de incêndio novos e seus acessórios, fabricados de acordo 

com as normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO), para atender as necessidades 

da secretaria municipal de saúde/fundo municipal de saúde de Campestre do 

Maranhão-MA.
J

II. DA FUNDAMENTAÇÃO

Por força do disposto no art. 38, VI da lei n.° 8.666/93, f°i remetido a esta 

Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer, 0 processo de dispensa de 

licitação.

Conforme se sabe, a Administração Pública ao contratar deve, 

inafastavelmente, buscaria proposta mais vantajosa de modo a atender amplamente 

o interesse público.

Trata-se do dever do Administrador Público (ou quem agir nessa condição)

Rua O nildo G om e:, n° 134, Centro, Cam pestre do M aranhão/M A, CEP: 65968-000
CNPJ: 01.598.550/ 0001-17

'-vww .cam pestredom aranhao.m a.gov.br



de pautar sua conduta no princípio da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da 

Constituição Federal de 1988.

Veja o que aduz o art. 37, XXI, da CRFB/88: “ressalvados os casos 

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública".

Uma delas é a chamada dispensa de licitação ou licitação dispensável, 

hipótese prevista no art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93.

Observa-se que a contratação de empresa especializada para Aquisição 

de extintores de incêndio novos e seus acessórios, fabricados de acordo com as 

normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO), para atender as necessidades da 

secretaria municipal de saúde/fundo municipal de saúde de Campestre do 

Maranhão-MA, enquadrá-se nas hipóteses de dispensa de licitação, previsto no art. 

24, II, da Lei 8.666/93:

Art. 24- É dispensável a licitação:
II - paia outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma 
só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998)

O TCU já se manifestou:

"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexigibilidade, à 
consulta de preços correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial 
competente ou, ainda, constantes no sistema de registro de preços, em 
cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafo único, inciso 111, e art. 43, 
inciso IV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser anexados ao procedimento 
licitatório (...)." Acórdão 1705/2003 Plenário.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, tendo em vista 

que a licitação não é proibida. Entretanto, este deve levarem conta que a realização do 

certame deve também ser \/antajosa para a Administração e respeitar o princípio da 

economicidade.

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao 

princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 

exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 

devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de
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devida justificativa que ateste o referido ato.

A Lei n° 8.666/93, 30 instituir as normas para licitações e contratos da 

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que 

possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação 

direta, desde que preenchidos os requisitos previstos em lei. Nesse caso, portanto, o 

legislador entendeu que, em função do pequeno valor financeiro envolvido, não se 

justificaria a realização de um procedimento licitatório pela Administração.

Parece-nos adequada a pretensão por conta de se tratar de apuração 

aritmética o valor a ser dispensado, isto é, calcular se o valor a ser contratado é superior 

ou não a 10% do valor máximo da carta convite.

Destarte, não se incluem no âmbito da anáiise da Assessoria Jurídica os 

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 

autoridades competentes. .

III. DA CONCLUSÃO

Ante ao exposto, estando o presente processo formalmente em ordem, 

opino pela possibilidade da contratação direta e o prosseguimento da Dispensa de 

Licitação, nos termos da Lei n° 8.666/93, face o atendimento dos requisitos legais e aos 

princípios administrativos que regem a matéria.

Por fim, anoto que está o presente processo condicionado a análise, 

apreciação e aprovação da autoridade superior.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Encaminhe-se 3 autoridade competente para as devidas providências.

Campestre do Maranhão/MA, 06 de outubro de 2022.

Ij U à m
PAULO ERNANE RODRIGUES/SILVA JUNIOR  

Procurador Geral do Municílpio 
Portaria n° 027/2022
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SOUClTÀÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

limo. Senhora Contadora,

Atendendo à determinação da Senhora Secretária de Saúde, solicitamos de Vossa 
Senhoria providencias no que pertine à dotação orçamentária para a realização das 
seguintes despesas:

Objeto: Aquisição de extintòres de incêndio novos e seus acessórios, fabricados de acordo 
com as normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO), para atender as necessidades da 
secretaria municipal de saúçie/fundo municipal de saúde de Campestre do Maranhão-MA.

Órgão Requisitante: ! SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Valor Estimado: R$ 1.100,00 (UM MIL E CEM REAIS)

Campestre do Maranhão - MA, 05 de Outubro de 2022.

Rua. Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000> Campestre do Maranhão-MA
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Campestre do Maranhão - MA, 05 de Outubro de 2022.

Ilmo. Senhor,

Jorge Antonio Vieira de Sena
Presidente da CPL

Em atendimento ao solicitado pela Comissão de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Campestre do Maranhão -Ma, Solicitando dotação orçamentaria para 

Contratação de empresa para fornecimento de extintores de incêndio novos e seus 

acessórios, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO), 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de 

Campestre do Maranhão - Ma, cumpre-me informar que está previsto recursos 

orçamentários e financeiros, através da Lei Orçamentária n° 123/2021, conforme a 

seguir:

ORGÃO 04 = FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE 17: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10 301 0008 2060 0000 -  Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde
NATUREZA: 4.4.90.52.00 -  Equipamentos e Material Permanente 
NATUREZA: 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo 
Recurso: 1.500.00......................................R$ 100.000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10 301 0008 2057 0000 -  Manutenção da Rede de 
Atenção Básica de Saúde
NATUREZA: 4.4.90.52.00 -  Equipamentos e Material Permanente 
NATUREZA: 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo 
Recurso: 1.500.00........................................R$ 85.000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10 302 0021 2065 0000 -  Manutenção do Atend.
Médico Hospitalar e Ambulatorial
NATUREZA: 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica
Recurso: 1.500.00........................................R$ 10.000,00
Recurso: 1.600.00........................................R$ 20.000,00

Contadora Geral

Rua. Onildo Gomes, n° 134 - Cen, EP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
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Srta. Samara Rodrigues dos Santos
Controle Interno
Nesta.

Senhorita Controladora,

Estamos encaminhando à V.Srta. para apreciação e dá parecer técnico, os
autos da licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 023/2022, originada do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 067/2022, que teve como objetivo a Aquisição de extintores 
de incêndio novos e seus acessórios, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor 
(ABNT/INMETRO), para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde/fundo 
municipal de saúde de Campestre do Maranhão-MA, conforme preconiza art. 24, inciso II da Lei 
federal 8.666/93 :

Campestre do Maranhão .- MA, de 06 de Outubro de 2022.
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CONTROLADORIA

CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA 
PARECER TÉCNICO DO CONTROLADOR GERAL

Processo Administrativo n° 067/2022
Dispensa de Licitação n° 023/2022
Interessado: Comissão Permanente de Licitação do Município de Campestre do 
Maranhão/MA.

Assunto: Tratam os autos de procedimento licitatório realizado na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob 0 n° 023/2022, tendo como objeto a Aquisição de 
Extintores de incêndio novo e seus acessórios, fabricados de acordo com as normas 
técnicas em vigor (ABNT/INMETRO), para atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde/fundo municipal de saúde de Campestre do Maranhão - MA.

OBJETO

Aquisição de Extintores de incêndio novo e seus acessórios, fabricados de acordo 
com as normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO), para atender as necessidades da 
secretaria municipal de saúde/fundo municipal de saúde de Campestre do Maranhão - 
MAÉ o relatório.

1. DO CONTROLE INTERNO

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da Constituição 
Federal de 1988, e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle 
Interno do Município de Campestre do Maranhão-MA, referentes ao exercício do 
controle prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar 0 Administrador 
Público. Tendo em vista que o processo de contratação em exame, implica em 
realização de despesa, demonstra-se a competência do Controle Interno para análise e 
manifestação.

2. DA ANÁLISE

Conforme se entende dos autos, foi constituída a Modalidade de Dispensa de 
Licitação n° 023/2022, o qual se encontra disciplinado no âmbito da administração 
Pública, pela Lei n° 8.666/93, artigo 24 inciso II, que dispõe sobre hipótese de dispensa 
de licitação para 0 fornecimento destinado ao atendimento das finalidades precípuas 
da Administração.

2.x Padronização do Processo

Levando em consideração, referir-se a modalidade de Dispensa de Licitação, 
além das disposições contidas na Lei Geral de Licitações -  que no caso tem aplicação 
subsidiária -  devem ser observadas as determinações está instruído com as peças:

S  Capa;
S  Autorização da Secretária Municipal de Saúde para abertura do processo 

licitatório;
S  Pesquisa de Preços;

•  EXTIN CHAMA;
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•  A. F. EXTINTORES;
• D L  FERREIRA-ME;

S  Termo de Referência;
■S Portaria nomeando o Presidente da CPL;
S  Autuação do Processo;
•f Solicitação de Dotação Orçamentária;
S  Declaração de Dotação Orçamentária;
■S Solicitação da análise da minuta de Contrato e seus anexos;
S  Minuta de Contrato;
■S Parecer da Assessoria e Consultoria Técnica Jurídica;
S  Relatório CPL;
S  Termo de Ratificação de contratação Direta;
•S Solicitação de parecer técnico conclusivo;

Em rigor, quando da elaboração do Parecer Preliminar, nada foi constatado de 
irregularidade após rigorosa análise.

Conforme estabelece o art. 24, II, da Lei Federal n° 8.666/93, sobre a hipóteses de 
Dispensa de licitação, vejamos-,

Art. 24.. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez;(Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998).

Destarte, verificando a norma ao procedimento analisado, observa-se que foram 

respeitadas as formalidades exigidas, não existindo vício insanável.

2.2 Minuta do Contrato de Dispensa Licitação

O procedimento administrativo está instruído com a minuta do Contrato da 

Dispensa de Licitação n° 023/2022, devidamente analisado pela Assessoria e 

Consultoria Técnica Jurídica.

No referido edital consta a legislação pertinente, bem como a parte interessada 

em licitar, qual seja o Município de Campestre do Maranhão-MA, por intermédio de seu 

pregoeiro, externando a realização de licitação, na modalidade Dispensa de Licitação 

para a Aquisição de Extintores de incêndio novo e seus acessórios, fabricados de acordo 

com as normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO), para atender as necessidades da 

secretaria municipal de saúde/fundo municipal de saúde de Campestre do Maranhão - 

MA.
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3. CONCLUSÕES

Diante dos necessários exames dos itens que compõem este processo e, da análise 
dos p ro cedim en tos apresentados pela Comissão Permanente de Licitação e, ainda, 
pelos pareceres exarados pela Douta Procuradoria Municipal, entendemos encontrar- 
se 0 mesmo em consonância com a legislação pátria vigente e demais procedimentos 
administrativos.

A Controladoria Geral do Município de Campestre do -MA, declara que 0 referido 
processo se encontra revestido de todas as formalidades legais, razão pela qual 
opinamos pela CONFORMIDADE da Dispensa de Licitação n° 023/2022, apto para que 
seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É 0 parecer.

Encaminham-se os autos á Sra Secretária Municipal de Saúde que, concordando 
conveniente e oportuno, proceda a homologação.

Campestre do Maranhão/ MA, 07 de outubro de 2022

Controladc^ĉ g^|,^^||T3g^tr;f 5do Maranhão-MA
Pocrtarriacra!@gg?2c©i
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RELATÓRIO/CPL

Vimos por meio do presente, responder a solicitação feita pela Senhora Secretária de Saúde de 
Campestre do Maranhão-MA, que determinado que esta Comissão proceda com o desencadeamento 
de Processo Administrativo voltado à Aquisição de extintores de incêndio novos e seus 
acessórios, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO), para 
atender as necessidades da secretaria municipal de saúde/fundo municipal de saúde de 
Campestre do Maranhão-MÂ,

Analisando a documentação acostada aos presentes autos, constatou-se ser inviável a 
realização de certame licitatórso, haja vista que a contratação pretendida se enquadra-se no art. 24, 
inciso II, da Lei n.° 8666/93, que dispõe sobre hipótese de dispensa de licitação para o fornecimento 
destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração.

Assim exposto, e de acordo com as normas legais, entendemos proceder à dispensa de 
licitação, para o fornecimento especificado, na forma que segue:

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão, à unanimidade 
de seus membros, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste Processo 
Administrativo, vem emitir a presente Declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no Art. 24, 
inciso II da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993 e demais dispositivos legais pertinentes à 
Aquisição de extintores de incêndio novos e seus acessórios, fabricados de acordo com as 
normas técnicas em vigor fÂBNT/INMETRO), para atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde/fundo municipal de saúde de Campestre do Maranhão-MA.

Assim, nos termos do Art. 26, da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, vêm comunicar 
a Senhora Secretária de Saúde de Campestre do Maranhão-MA, todo teor da presente declaração, para 
que proceda se de acordo, a devida ratificação.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Campestre do Maranhão-MA, 07 de Outubro de 2022.

JORGE ANAN DE SENA
Pri 'L/
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 023/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 067/2022

Respaldado no inciso II, do artigo 24, da Lei n° 8.666/93, e no Parecer Jurídico desta 

municipalidade, considerando a existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, e o Parecer 

da Controladoria Geral, favorável à contratação, RATIFICO a contratação por meio de contrato de 

fornecimento a ser firmado com a empresa EXTINCHAMA EIRELI, inscrita no CNPJ, sob o n° 

39.711.905/0001 -05, com sede na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, n° 1427, Centro, Imperatriz -  MA, CEP 

65.903-270, representa legalmeníe pelo Sr. Joatan Barros Ataide, inscrito na cédula de identidade sob o n° 

04868968033 Detran/PA e inscrito no CPF n° 038.236.113-05; Objeto: Aquisição de extintores de incêndio 

novos e seus acessórios, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO), para 

atender as necessidades da secretaria municipal de saúde/fundo municipal de saúde de Campestre do 

Maranhão-MA, perfazendo um vajor total R$ 1.100,00 (um mil e cem reais)

Campestre do Maranhão-MA, 07 de Outubro de 2022.

(
'-■A',;,;, MÃIANY tuPES JADÃO 

Secretária Municipal de Saúde
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